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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os_membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia para que a autoridade preparadora da Unidade da Receita Federal do
Brasil que jurisdicione a Recorrente, (1) proceda primeiro a intimacdo do contribuinte para
demonstrar detalhadamente seu direito creditério em homenagem ao principio da colaboracéo;
(2) proceda a analise da DCOMP transmitida em 28 de margo de 2011 considerando o desfecho
obtido n agéo judicial n® 2009.71.08.002499-0 para que se retire efetivamente da base de célculo
do IRPJ'e da CSLL o valor referente ao crédito presumido de IPI e se apure com exatiddo o
direito_creditorio e seus reflexos, objeto do presente processo para verificar a comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado a titulo de saldo
negativo de IRPJ e se foi utilizado no prazo legal, com excec¢do do 2° trimestre de 2006.
Esclareco que, por forca do paragrafo unico do art.35 do Decreto n.° 7.574 de 2011, o sujeito
passivo devera ser cientificado do resultado da realizacdo da diligéncia, sempre que novos fatos
ou documentos sejam trazidos ao processo, hipdtese em que devera ser concedido prazo de trinta
dias para sua manifestacdo. Por fim, retornem os autos para este CARF para dar prosseguimento
no julgamento do Recuso Voluntario em epigrafe.

(documento assinado digitalmente)
Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.

Relatorio
Trata-se de recurso voluntario contra acérddo de n® 11-59.543 de 12 de abril de

2018 da 4?2 Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência para que a autoridade preparadora da Unidade da Receita Federal do Brasil que jurisdicione a Recorrente, (1) proceda primeiro a intimação do contribuinte para demonstrar detalhadamente seu direito creditório em homenagem ao princípio da colaboração; (2) proceda a análise da DCOMP transmitida em 28 de março de 2011 considerando o desfecho obtido n ação judicial nº 2009.71.08.002499-0 para que se retire efetivamente da base de cálculo do IRPJ e da CSLL o valor referente ao crédito presumido de IPI e se apure com exatidão o direito creditório e seus reflexos, objeto do presente processo para verificar a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado a título de saldo negativo de IRPJ e se foi utilizado no prazo legal, com exceção do 2º trimestre de 2006. Esclareço que, por força do parágrafo único do art.35 do Decreto n.º 7.574 de 2011, o sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da realização da diligência, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipótese em que deverá ser concedido prazo de trinta dias para sua manifestação. Por fim, retornem os autos para este CARF para dar prosseguimento no julgamento do Recuso Voluntário em epígrafe.
 (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin.
   Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 11-59.543 de 12 de abril de 2018 da 4ª Turma da DRJ/REC, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
 Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo, que será complementado com os fatos que se sucederam:
 Tratam os autos de análise das Declarações de Compensação (Dcomp) abaixo indicadas, por intermédio das quais o contribuinte compensou débitos diversos com supostos créditos de pagamento indevido ou a maior de Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e de Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) apurados sobre crédito presumido de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI).
 
 2. Como resultado da análise foi proferido o despacho decisório que decidiu reconhecer parcialmente o direito creditório e, por conseguinte, homologar as compensações declaradas nas Dcomps nºs 17318.46402.280311.1.3.54-2813, 12555.81258.1800411.1.3.54- 9059, 28467.08818.170511.1.3.54-4900, 39713.44336.150611.1.3.54-0149, e homologar parcialmente as compensações declaradas na Dcomp nº 32200.45068.200711.1.3.54-4462. 
 2.1. A descrição dos fatos e as razões do reconhecimento parcial do direito creditório estão detalhadas na Informação Fiscal às fls. 170 e 171, disponibilizada ao contribuinte no endereço "download.asp?imagem=Inffiscal.PDF&id=4&rastreamento=065796725", de acordo com informação contida ao final do anexo do despacho decisório denominado "PER/DCOMP Despacho Decisório - Análise de Crédito" às fls. 163 a 166. O teor da informação fiscal consta a seguir: 
 2.1.1. Em decisão judicial transitada em julgado em 27/08/2010 foi reconhecida a inexigibilidade de IRPJ e de CSLL sobre crédito presumido de IPI. A compensação dos valores indevidamente pagos a partir de abril de 2004 foi autorizada após o trânsito em julgado com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB). A decisão determinou a incidência de taxa Selic sobre o indébito como forma de correção monetária. A renúncia à execução do título na esfera judicial ocorreu em 24/02/2011; 
 2.1.2. O contribuinte formalizou Pedido de Habilitação de Crédito Judicial nos processos nºs 13056.000010/2011-11 e 13056.000011/2011-57, o qual foi deferido conforme Despachos DRF/NHO nºs 008/2011 e 009/2011. Por ocasião da habilitação, o interessado calculou os créditos de IRPJ e de CSLL referentes aos anos-calendário 2006, 2007 e 2009 conforme planilhas apresentadas. Após o diferimento da habilitação, o contribuinte transmitiu as Dcomp mencionadas;
 2.1.3. Para facilitar a análise, procedeu-se ao agrupamento das Dcomp com lastro no crédito reconhecido na ação judicial nº 2009.71.08.002499-0, independentemente do tributo que originou o pagamento a maior, IRPJ ou CSLL, vinculando-as à primeira Dcomp. Assim, para apurar o crédito total (IRPJ + CSLL) alterou-se no sistema o valor informado como crédito, somando-se o IRPJ à CSLL, conforme detalhado a seguir:
 
 2.1.4. Passou-se à análise da legitimidade do direito creditório referido, a qual se baseou em documentos obtidos nos processos de habilitação, nos sistemas da RFB e a partir dos Termos nº 485/2013 e 702/2013, por meio dos quais o contribuinte foi intimado a comprovar a inclusão dos créditos presumidos de IPI nos valores pagos de IRPJ e de CSLL. Os documentos comprobatórios da análise do crédito estão no processo nº 10010.019290/0813-27;
 2.1.5. Conforme planilhas de cálculo apresentadas pelo contribuinte por ocasião da habilitação, o direito creditório decorreu de valores de IRPJ e de CSLL recolhidos indevidamente sobre créditos presumidos de IPI no período do 2º trimestre de 2006 ao 4º trimestre de 2007 e no 2º trimestre de 2009. Os valores de crédito presumido de IPI informados nos Demonstrativos do Crédito Presumido (DCP) foram confirmados no livro Razão apresentado em cumprimento à intimação, bem como nas respectivas Declarações de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (IRPJ). Dessa forma, verificou-se a inclusão desses valores nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL;
 2.1.6. Aplicadas as alíquotas de 15% (IRPJ), de 10% sobre o valor mensal que excedeu R$ 20.000,00 (adicional de imposto) e de 9% (CSLL) sobre os créditos presumidos de IPI, foram obtidos os valores pagos indevidamente. Os pagamentos e compensações de débitos de IRPJ e de CSLL foram pesquisados nos sistemas da RFB. Os créditos de IRPJ e de CSLL foram atualizados pela taxa Selic até 28/03/2011, data de transmissão da 1ª Dcomp, totalizando R$ 335.184,23.
 3. O levantamento dos pagamentos e as planilhas de cálculo dos créditos de IRPJ e de CSLL foram disponibilizados ao contribuinte nos arquivos credpresBCIRPJ.pdf, credpresbccsll.pdf, e Dempagtos.pdf, passíveis de acesso nos endereços download.asp?imagem=credpresBCIRPJ.pdf&id=1&rastreamento=065796725, download.asp?imagem=credpresbccsll.pdf&id=2&rastreamento=065796725, e download.asp?imagem=Dempagtos.pdf&id=3&rastreamento=065796725, conforme informado ao final do anexo ao despacho decisório denominado "PER/DCOMP Despacho Decisório - Análise de Crédito" às fls. 163 a 166.
 4. Cientificado da decisão por via postal em 14/10/2013 conforme fl. 156, em 11/11/2013 o contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade às fls. 2 a 5, instruída com os documentos às fls. 6 a 155, onde argumenta o que segue: 
 4.1. Tempestividade;
 4.2. Os valores de crédito presumido de IPI informados nos DCP, devidamente confirmados pelos livros Razão apresentados em atendimento às intimações, são os seguintes:
 
 4.3. A sua inclusão nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL foi confirmada pela autoridade fiscal a partir das DIPJ. Contudo, o despacho decisório reconheceu apenas parcialmente o direito creditório;
 4.4. Salvo melhor juízo, a homologação parcial decorreu de discrepância dos critérios adotados pela autoridade fiscal no que diz respeito ao momento em que os valores de crédito presumido de IPI foram levados à tributação;
 4.5. Em sua análise, a autoridade fiscal considerou apenas os valores de crédito presumido de IPI no período do 2º trimestre de 2006 ao 3º trimestre de 2007 e no 2º trimestre de 2009, sobre eles aplicando as alíquotas de IRPJ e de CSLL dentro de cada período de apuração, conforme arquivos credpresbccsll e credpresBCIRPJ que acompanham o despacho decisório. Assim, o 1º trimestre de 2006 foi deixado de lado pela auditoria. Todavia, não foi este o critério adotado pelo manifestante, sendo este o motivo da diferença do crédito reconhecido (valor pleiteado - R$ 422.408,39; valor reconhecido - R$ 335.184,23);
 4.6. Após apurar o valor do crédito presumido de IPI relativo a cada trimestre (lançado no Razão), levou-o à tributação do IRPJ e da CSLL à medida que se utilizava desse crédito em compensações ou no mês seguinte ao do pedido de ressarcimento, consoante comprovam os documentos em anexo. Todos os valores foram indevidamente incluídos nas bases de cálculo dos referidos tributos, não no trimestre de origem, como considerou a autoridade fiscal, mas ao longo dos trimestres seguintes;
 4.7. Com isso, a autoridade fiscal desconsiderou o crédito presumido de IPI informado no DCP relativo ao 1º trimestre de 2006, que integrou a base de cálculo do IRPJ e da CSLL nos trimestres seguintes. Além disso, o critério distinto acabou gerando reflexos no cálculo do adicional do IRPJ (desconsiderado, por exemplo, no 3º trimestre de 2006) e no próprio valor do indébito (por exemplo, no 2º trimestre de 2006).
 A 4ª Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
 (...)6. São objeto das Dcomps tratadas no presente processo créditos de IRPJ e de CSLL decorrentes da inclusão em suas bases de cálculo de créditos presumidos de IPI. A inexigibilidade de IRPJ e de CSLL sobre crédito presumido de IPI decorreu de decisão judicial transitada em julgado em 27/08/2010, a qual autorizou a compensação dos valores indevidamente pagos de IRPJ e de CSLL a partir de abril de 2004 com quaisquer tributos administrados pela RFB. A decisão determinou, ainda, a incidência de taxa Selic sobre o indébito.
 7. O contribuinte renunciou à execução do título na esfera judicial em 24/02/2011e formalizou Pedidos de Habilitação de Crédito Judicial (de IRPJ e de CSLL) nos processos nºs 13056.000010/2011-11 e 13056.000011/2011-57, os quais foram deferidos conforme Despachos DRF/NHO nºs 008/2011 e 009/2011 (vide fls. 176 a 189). Os créditos de IRPJ e de CSLL habilitados referem-se aos períodos de apuração seguintes: 2º a 4º trimestres de 2006, 1º a 4º trimestres de 2007 e 2º trimestre de 2009.Após o diferimento da habilitação, o contribuinte transmitiu as Dcomp objetos dos autos. 
 8. Em sua análise, a autoridade fiscal considerou os créditos presumidos de IPI constantes dos DCPs, devidamente registrados no livro Razão em cada trimestre. A partir desses valores determinou qual o montante do IRPJ e da CSLL deles decorrentes em cada trimestre, pegando o menor valor entre o montante apurado e o tributo pago/compensado. Ou seja, verificou o acréscimo de tributo de um trimestre "X" provocado pela adição à sua base de cálculo do crédito presumido de IPI apurado nesse mesmo trimestre "X", considerando como crédito o menor valor entre o tributo pago/compensado e o acréscimo referido.
 9. O contribuinte contesta o critério adotado pela autoridade fiscal, alegando que o crédito presumido de IPI apurado em cada trimestre era levado às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL à medida que o utilizava em compensações ou pedidos de ressarcimento. Discorre que, além das diferenças nos valores considerados adicionados à base de cálculo em cada trimestre, o critério adotado pela autoridade fiscal fez com que fosse desconsiderado o crédito presumido de IPI apurado no 1º trimestre de 2006, que integrou as bases de cálculo dos tributos nos trimestres seguintes. 
 10. Frise-se que tal esclarecimento já havia sido prestado pelo contribuinte durante o procedimento fiscal de análise do direito creditório, por intermédio da resposta ao Termo de Intimação nº 702 às fls. 221 e 222, contudo foi desconsiderado pela autoridade fiscal, que entendeu ser devido considerar o crédito presumido de IPI no trimestre de sua apuração:
 
 
 11. Diante do resumo dos fatos acima é possível concluir que não são objeto de contenda os montantes dos créditos presumidos de IPI apurados pelo contribuinte em cada trimestre, pois a autoridade fiscal considerou exatamente os mesmos valores apontados pelo contribuinte por estarem confirmados nos DCP e devidamente registrados no livro Razão, exceção feita ao crédito presumido de IPI do 1º trimestre de 2006, não considerado pela autoridade fiscal em função do seu critério de apropriação, mas que também está devidamente escriturado no Razão à fl. 224:
 
 12. O cerne do litígio a ser resolvido aqui corresponde ao momento em que o crédito presumido de IPI foi considerado incluído nas bases de cálculo dos tributos: no trimestre de sua apuração (critério fiscal) ou no momento de sua utilização em compensações e pedidos de ressarcimento (critério do contribuinte).
 13. Pertinente, então, esclarecer que o direito creditório pleiteado pelo contribuinte não se refere ao crédito presumido de IPI, mas sim ao montante do IRPJ (e CSLL) que foi pago indevidamente em função da inclusão do referido crédito em sua base de cálculo. Portanto, o que cabe averiguar aqui, com base nos documentos acostados aos autos, é qual o montante do crédito presumido que foi de fato considerado na base de cálculo do tributo. Não se trata de adotar um critério porque o outro está errado por definição, mas sim de verificar o que de fato ocorreu em cada trimestre, pois o que interessa aqui é apurar o que foi indevidamente adicionado à base de cálculo dos tributos (IRPJ e CSLL), e, por conseguinte, o montante recolhido a maior. É o que se passa a fazer.
 14. A análise das cópias do livro Razão (fls. 224 a 233), das planilhas apresentadas em atendimento à intimação 485 (fls. 201, 204 e 221), das planilhas apresentadas em atendimento à intimação 702 (fls. 234 a 241) e das DIPJ (fls. 89 a 155), e da resposta à intimação (fls. 221 e 222), permitiu a este julgador fazer as considerações a seguir, bem assim elaborar as planilhas abaixo copiadas (a Planilha 1 não foi copiada em função do seu tamanho, estando juntada aos autos como anexo ao presente acórdão juntamente com as demais planilhas), as quais identificam os valores de crédito presumido de IPI considerados pelo contribuinte nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL em cada trimestre (Planilha 1), como também fazem um comparativo entre a apuração do direito creditório efetuada pela autoridade fiscal e por este julgador (Planilha 4):
 14.1. À medida que o contribuinte apresentava Dcomp com utilização de crédito presumido de IPI e/ou Pedido de Ressarcimento, procedia à baixa do respectivo montante no livro Razão. Há pequenas divergências entre os montantes escriturados no Razão e aqueles que foram objeto de Dcomp/Pedido de ressarcimento, mas especificamente: (i) no caso dos pedidos de ressarcimento, onde os montantes escriturados no Razão são um pouco inferiores aos presentes nos referidos pedidos (divergências destacadas em amarelo na Planilha 1); e (ii) no caso dos débitos objetos das Dcomp estarem acrescidos de encargos moratórios, sendo que os valores estão escriturados sem os acréscimos (divergências destacadas em verde na Planilha 1). Para fins de cálculo foram considerados os montantes escriturados;
 14.2. O contribuinte alegou que os créditos presumidos de IPI foram incluídos nas DIPJ nas linhas correspondentes a demais receitas e ganhos de capital: (i) DIPJ/2007 - Ficha 14A, Linha 15 (IRPJ) e Ficha 18A, Linha 13 (CSLL); (ii) DIPJ/2008 - Ficha 14A, Linha 15 (IRPJ) e Ficha 18A, Linha 13 (CSLL);e (iii) DIPJ/2010 - Ficha 14A, Linha 19 (IRPJ) e Ficha 18A, Linha 15 (CSLL);
 14.3. Acontece que os montantes informados nas DIPJ não correspondem aos valores escriturados no Razão como baixa (Dcomp e pedido de ressarcimento), exceção feita ao 2º e 4º trimestres de 2006;
 14.4. Além disso, comparando-se os valores declarados com os valores constantes nas planilhas apresentadas pelo contribuinte em atendimento às intimações, é possível ver que os valores declarados não correspondem simplesmente a crédito presumido de IPI, mas também a outras receitas, as quais estão detalhadas nas Planilhas 2 e 3 abaixo copiadas. Frise-se que o próprio contribuinte reconheceu tal fato na resposta à intimação 702, conforme trecho abaixo copiado. Tal fato ocorre em relação ao 2º trimestre de 2006, aos 3º e 4º trimestres de 2007, e ao 2º trimestre de 2009:
 
 14.5. Inclusive, as planilhas apresentadas em atendimento à intimação 485 não coincidem com as planilhas apresentadas em atendimento à intimação 702 em todos os períodos. Aquelas foram apresentadas apenas em relação a três períodos (2º trimestre de 2006, 4º trimestre de 2007 e 2º trimestre de 2009) e, em dois destes períodos (2º trimestre de 2006 e 4º trimestre de 2007), divergem em relação às planilhas da segunda intimação;
 14.6. Assim, para a determinação dos valores que foram adicionados às bases de cálculo de IRPJ e de CSLL, adotou-se, aqui, o seguinte critério:
 14.6.1. Condição 1 - Quando o valor escriturado é inferior ou igual ao declarado em DIPJ, utilizou-se primeiro, haja vista que o contribuinte não logrou comprovar que todo valor informado na linha de demais receitas e ganhos correspondeu ao crédito presumido de IPI objeto de Dcomp e/ou pedido de ressarcimento. O valor declarado deve estar alicerçado na escrituração, então, havendo divergência entre o declarado e escriturado, deve ser considerado o montante escriturado como correto. Tal situação ocorreu nos 2º a 4º trimestres de 2006, nos 1º a 3º trimestres de 2007 e no 2º trimestre de 2009;
 14.6.2. Condição 2 - Quando o valor escriturado é superior ao declarado em DIPJ, utilizou-se o segundo, haja vista que o cálculo do tributo foi feito com base no valor declarado. Não adianta ter efetuado a baixa do crédito presumido no Razão, mas, sim, não o ter adicionado às bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Tal situação ocorreu no 4º trimestre de 2007;
 14.6.3. Condição 3 - Quando o valor determinado nas condições acima foi superior ao informado nas planilhas apresentadas em atendimento à intimação, adotou-se o montante nelas informado, vez que indicam que o valor declarado era composto por outras receitas além do crédito presumido de IPI. Havendo divergência entre as planilhas (como já foi comentado), adotou-se a planilha onde foi informado o menor valor. Tal situação ocorreu no 2º trimestre de 2006 e no 4º trimestre de 2007, substituindo-se, pois, os valores considerados segundo as condições 1 e 2 para esses trimestres;
 14.8. Ao final da Planilha 1 constam os valores escriturados, declarados e informados nas planilhas, que permitem verificar a aplicação do regramento acima;
 14.7. Na Planilha 4 constam o cálculo do direito creditório efetuado pela autoridade fiscal e o cálculo efetuado por este julgador com base nos valores dos créditos presumidos de IPI considerados incluídos nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL em cada trimestre, apurados na Planilha 1;
 14.8. Verifica-se que o direito creditório apurado pela autoridade fiscal é superior ao apurado com base nos registros, planilhas e DIPJ do contribuinte, razão pela qual há que se considerar que o crédito foi reconhecido a maior do que seria devido, não havendo, pois, qualquer resíduo a reconhecer neste voto.
 
 
 
 15. Diante do exposto, voto por considerar improcedente a manifestação de inconformidade. (...)
 Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
  (...)III. RAZÕES RECURSAIS
 Como bem salientado pelo julgador de origem, a discussão dos autos diz respeito ao momento em que o crédito presumido de IPI foi indevidamente considerado nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Vale dizer, qual o montante do crédito presumido de IPI que de fato foi considerado na base de cálculo dos tributos [IRPJ e CSLL]. Para tanto, deve-se apurar o que de fato ocorreu em cada trimestre, para o fim de apurar o que (quanto) foi indevidamente adicionado à base de cálculo dos tributos e, por consequência, o montante recolhido a maior. 
 No aspecto, como já referido pela recorrente e confirmado pela autoridade julgadora, os valores relativos ao crédito presumido de IPI de fato foram oferecidos à tributação [IRPJ e CSLL] à medida do seu aproveitamento [item 14.1 da decisão recorrida].
 A autoridade julgadora, no entanto, apontou algumas divergências, especialmente no 1º, 2º e 3º trimestre de 2007, com os quais a recorrente não concorda [planilha 1 anexa ao acórdão recorrido]. Consequentemente, o valor do crédito revisado foi menor [planilha 4] do que o efetivamente devido ao contribuinte, ora recorrente, consoante se passa a demonstrar.
 (...)
 5) Total do direito creditório da recorrente
 Observando-se os critérios adotados pela autoridade julgadora, em especial, a averiguação de qual o montante do crédito presumido de IPI foi de fato considerado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, ou seja, a verificação do que de fato ocorreu em cada trimestre, tem-se que o direito creditório em 28/03/2011 [data de transmissão do PER/DCOMP inicial original] alcança o montante de R$ 406.025,40, sendo: 
 IPRJ: R$ 292.076,69 [crédito reconhecido no acórdão, R$ 227.032,09, acrescido das diferenças acima indicadas: R$ 43.498,08 + R$ 6.428,95 + R$ 12.088,81 + R$ 3.028,76]; e CSLL: R$ 113.948,71 [crédito reconhecido no acórdão, R$ 91.623,01, acrescido das diferenças acima indicadas: R$ 15.659,31 + R$ 2.314,42 + R$ 4.351,97].
 Logo, merece reforma a decisão recorrida, eis que reconheceu crédito inferior ao direito da recorrente.
 Em vista do exposto, requer seja provido o presente recurso para, nos termos da fundamentação supra, reconhecer o direito creditório da recorrente no valor de R$ 406.025,40, em 28/03/2011, e determinar a homologação das compensações declaradas até o limite do valor reconhecido.
 É o relatório.
 VOTO
 Conselheiro, Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
 Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
 Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende os outros requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
 A priori, conforme relatório, são objeto das Dcomps tratadas no presente processo créditos de IRPJ e de CSLL decorrentes da inclusão em suas bases de cálculo de créditos presumidos de IPI. A inexigibilidade de IRPJ e de CSLL sobre crédito presumido de IPI decorreu de decisão judicial decorrente da ação judicial nº 2009.71.08.002499-0, transitada em julgado em 27/08/2010, a qual autorizou a compensação dos valores indevidamente pagos de IRPJ e de CSLL a partir de abril de 2004.
 Na sequencia, ficou claro que:
 (...) �contribuinte renunciou à execução do título na esfera judicial em 24/02/2011e formalizou Pedidos de Habilitação de Crédito Judicial (de IRPJ e de CSLL) nos processos nºs 13056.000010/2011-11 e 13056.000011/2011-57, os quais foram deferidos conforme Despachos DRF/NHO nºs 008/2011 e 009/2011 (vide fls. 176 a 189). Os créditos de IRPJ e de CSLL habilitados referem-se aos períodos de apuração seguintes: 2º a 4º trimestres de 2006, 1º a 4º trimestres de 2007 e 2º trimestre de 2009.Após o diferimento da habilitação, o contribuinte transmitiu as Dcomp objetos dos autos.� 
 Nesse esteira, a DRJ concluiu que com bases nos registros, planilhas e DIPJ do contribuinte, a autoridade fiscal findou por reconhecer até crédito a maior em seu favor, razão pela qual optou por considerar improcedente a manifestação de inconformidade. 
 O Recurso Voluntário, por sua vez, aponta inconsistências na análise feita pelo relator do Acórdão combatido que consistiu basicamente na aferição de cada trimestre, concluindo que no ato da transmissão da Dcomp, em 28 de março de 2011, o direito creditório alcança a quantia de R$ 406.025,40, fundamentou os períodos e valores em tópicos distintos e detalhou os valores da seguinte forma nos pedidos, in verbis:
 IPRJ: R$ 292.076,69 [crédito reconhecido no acórdão, R$ 227.032,09, acrescido das diferenças acima indicadas: R$ 43.498,08 + R$ 6.428,95 + R$ 12.088,81 + R$ 3.028,76]; e CSLL: R$ 113.948,71 [crédito reconhecido no acórdão, R$ 91.623,01, acrescido das diferenças acima indicadas: R$ 15.659,31 + R$ 2.314,42 + R$ 4.351,97].(...)
 Diante dos fatos acima expostos, conforme consectário decorrente do êxito obtido na ação judicial nº 2009.71.08.002499-0, faz se mister analisar o efeito reflexo da glosa pretendida, haja vista a ausência de homologação das compensações realizadas com saldo negativo de IRPJ, no ano calendário de 2009, inclusive para sanar a controvérsia a respeito da quantia exata da extração do crédito presumido de IPI na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, objeto do presente processo, referente aos seguintes períodos de apuração: 2º a 4º trimestres de 2006, 1º a 4º trimestres de 2007 e 2º trimestre de 2009. 
 Destaco ainda, que a Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada, inclusive, de ofício a informação fornecida, desde que devidamente comprovado (art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 e incisos I e III do art.145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional).
 Decreto nº 70.235
 Art. 32. As inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos existentes na decisão poderão ser corrigidos de ofício ou a requerimento do sujeito passivo.
 CTN
 Art. 145. O lançamento regularmente notificado ao sujeito passivo só pode ser alterado em virtude de:
  I - impugnação do sujeito passivo;
 III - iniciativa de ofício da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.
 Art. 149. O lançamento é efetuado e revisto de ofício pela autoridade administrativa nos seguintes casos:
 IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissão quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória;
 Cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados.
 No caso em apreço, após análise dos autos, restou demonstrado que 1ª trim /2006 não constava do pedido de habilitação de crédito (e-fls. 195) por isto não foi apurado pela RFB, que inclusive até apurou crédito a maior, razão pela qual não deve ser reconhecido, já que, no 2º trimestre de 2006, a recorrente pleiteia a quantia de R$ 1.848,31 mas já foi devidamente reconhecido o valor total do DARF R$ 8.767,31, portanto, nada a apurar em relação ao referido período, inclusive o cálculo confeccionado pela empresa recorrente consta dos autos as e-fls. 221.
 Conclusão 
 Ante o exposto, relatado, analisado e por mais o que dos autos constam, o meu voto é por converter o julgamento em diligência para que a autoridade preparadora da Unidade da Receita Federal do Brasil que jurisdicione a Recorrente, (1) proceda primeiro a intimação do contribuinte para demonstrar detalhadamente seu direito creditório em homenagem ao princípio da colaboração; (2) proceda a análise da DCOMP transmitida em 28 de março de 2011 considerando o desfecho obtido n ação judicial nº 2009.71.08.002499-0 para que se retire efetivamente da base de cálculo do IRPJ e da CSLL o valor referente ao crédito presumido de IPI e se apure com exatidão o direito creditório e seus reflexos, objeto do presente processo para verificar a comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado a título de saldo negativo de IRPJ e se foi utilizado no prazo legal, com exceção do 2º trimestre de 2006.
 Esclareço que, por força do parágrafo único do art.35 do Decreto n.º 7.574 de 2011, o sujeito passivo deverá ser cientificado do resultado da realização da diligência, sempre que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipótese em que deverá ser concedido prazo de trinta dias para sua manifestação.
 Por fim, retornem os autos para este CARF para dar prosseguimento no julgamento do Recuso Voluntário em epígrafe.
  (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa 
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Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatorio da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo, que serd complementado com os fatos que se sucederam:

Tratam os autos de analise das Declaragdes de Compensagédo (Dcomp) abaixo indicadas,
por intermédio das quais o contribuinte compensou débitos diversos com supostos
créditos de pagamento indevido ou a maior de Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica (IRPJ) e de Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) apurados sobre
crédito presumido de Imposto sobre Produtos Industrializados (IP1).

|17318.46402.280311.1.3.54-2813
|12555.81258.180411.1.3.54-9059
28467,08818.170511.1.3.54-4900

139713.44336.150611.1.3.54-0149
132200.45068.200711.1.3.54-4462

2. Como resultado da andlise foi proferido o despacho decisoério que decidiu reconhecer
parcialmente o direito creditério e, por conseguinte, homologar as compensagdes
declaradas nas Dcomps n°s 17318.46402.280311.1.3.54-2813,
12555.81258.1800411.1.3.54- 9059, 28467.08818.170511.1.3.54-4900,
39713.44336.150611.1.3.54-0149, e homologar parcialmente as compensac¢des
declaradas na Dcomp n° 32200.45068.200711.1.3.54-4462.

2.1. A descrigdo dos fatos e as razdes do reconhecimento parcial do direito creditorio
estdo detalhadas na Informacéo Fiscal as fls. 170 e 171, disponibilizada ao contribuinte
no endereco “download.asp?imagem=Inffiscal. PDF&id=4&rastreamento=065796725",
de acordo com informacéo contida ao final do anexo do despacho decisério denominado
"PER/DCOMP Despacho Decisorio - Analise de Crédito" as fls. 163 a 166. O teor da
informacdo fiscal consta a seguir:

2.1.1. Em decisdo judicial transitada em julgado em 27/08/2010 foi reconhecida a
inexigibilidade de IRPJ e de CSLL sobre crédito presumido de IPI. A compensa¢do dos
valores indevidamente pagos a partir de abril de 2004 foi autorizada ap6s o transito em
julgado com quaisquer tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB). A deciséo determinou a incidéncia de taxa Selic sobre o indébito como
forma de corre¢do monetéria. A rendincia a execuc¢do do titulo na esfera judicial ocorreu
em 24/02/2011;

2.1.2. O contribuinte formalizou Pedido de Habilitacdo de Crédito Judicial nos
processos n° 13056.000010/2011-11 e 13056.000011/2011-57, o qual foi deferido
conforme Despachos DRF/NHO n°s 008/2011 e 009/2011. Por ocasido da habilitacéo, o
interessado calculou os créditos de IRPJ e de CSLL referentes aos anos-calendério
2006, 2007 e 2009 conforme planilhas apresentadas. Apés o diferimento da habilitacao,
o contribuinte transmitiu as Dcomp mencionadas;

2.1.3. Para facilitar a analise, procedeu-se ao agrupamento das Dcomp com lastro no
crédito reconhecido na acdo judicial n® 2009.71.08.002499-0, independentemente do
tributo que originou o pagamento a maior, IRPJ ou CSLL, vinculando-as a primeira
Dcomp. Assim, para apurar o crédito total (IRPJ + CSLL) alterou-se no sistema o valor
informado como crédito, somando-se o IRPJ & CSLL, conforme detalhado a sequir:

Valor de IRP] Valor de CSLL originalmente | Valor de CSLL pleiteado na | Valor de [RPJ + CSLL,
eriginalmente pleiteado na | pleiteado na Deomp Deomp 32200.45068, pleieado alterado na Deomp
Deomp 17318.46402, em | 32200.45068, ¢m 20/07,2011, | awalizado em 28413/2011, 17318.46402, cm 28/03/201 1.
28/03/201 1

RS 309.134,37 RS 117.567.10 RS 113.274,02 RS 422.408,39
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2.1.4. Passou-se a andlise da legitimidade do direito creditorio referido, a qual se baseou
em documentos obtidos nos processos de habilitacdo, nos sistemas da RFB e a partir dos
Termos n° 485/2013 e 702/2013, por meio dos quais o contribuinte foi intimado a
comprovar a inclusdo dos créditos presumidos de IPI nos valores pagos de IRPJ e de
CSLL. Os documentos comprobatérios da andlise do crédito estdo no processo n°
10010.019290/0813-27;

2.1.5. Conforme planilhas de calculo apresentadas pelo contribuinte por ocasido da
habilitacdo, o direito creditorio decorreu de valores de IRPJ e de CSLL recolhidos
indevidamente sobre créditos presumidos de IPI no periodo do 2° trimestre de 2006 ao
4° trimestre de 2007 e no 2° trimestre de 2009. Os valores de crédito presumido de IPI
informados nos Demonstrativos do Crédito Presumido (DCP) foram confirmados no
livro Razdo apresentado em cumprimento a intimacdo, bem como nas respectivas
Declaracfes de Informacfes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (IRPJ). Dessa
forma, verificou-se a inclusdo desses valores nas bases de célculo do IRPJ e da CSLL;

2.1.6. Aplicadas as aliquotas de 15% (IRPJ), de 10% sobre o valor mensal que excedeu
R$ 20.000,00 (adicional de imposto) e de 9% (CSLL) sobre os créditos presumidos de
IP1, foram obtidos os valores pagos indevidamente. Os pagamentos e compensagfes de
débitos de IRPJ e de CSLL foram pesquisados nos sistemas da RFB. Os créditos de
IRPJ e de CSLL foram atualizados pela taxa Selic até 28/03/2011, data de transmissao
da 12 Dcomp, totalizando R$ 335.184,23.

3. O levantamento dos pagamentos e as planilhas de calculo dos créditos de IRPJ e de
CSLL foram disponibilizados ao contribuinte nos arquivos credpresBCIRPJ.pdf,
credpresbecsll.pdf, e Dempagtos.pdf, passiveis de acesso nos enderecos
download.asp?imagem=credpresBCIRPJ.pdf&id=1&rastreamento=065796725,
download.asp?imagem=credpresbccsll.pdf&id=2&rastreamento=065796725, e
download.asp?imagem=Dempagtos.pdf&id=3&rastreamento=065796725, conforme
informado ao final do anexo ao despacho decisério denominado "PER/DCOMP
Despacho Decisorio - Analise de Crédito" as fls. 163 a 166.

4. Cientificado da decisdo por via postal em 14/10/2013 conforme fl. 156, em
11/11/2013 o contribuinte apresentou a manifestacdo de inconformidade as fls. 2 a 5,
instruida com os documentos as fls. 6 a 155, onde argumenta o que segue:

4.1. Tempestividade;
4.2. Os valores de crédito presumido de IPI informados nos DCP, devidamente

confirmados pelos livros Razdo apresentados em atendimento as intimagfes, sdo 0s
seguintes:

1° trim/2006:
27 trim/2006:
3“ trim/2006:
4” trim/2006:
1? trim/2007:
2° trim/2007:

RS 98.977,38
R$ 117.202,10
R$ 16.281,01
RS 140.816,26
RS 250.329,76
RS 154.529,81

3° trim/2007:
1° trim/2009:

RS 91.357,92
RS 45.700,12

4.3. A sua inclusdo nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL foi confirmada pela
autoridade fiscal a partir das DIPJ. Contudo, o despacho decisorio reconheceu apenas
parcialmente o direito creditdrio;

4.4. Salvo melhor juizo, a homologagdo parcial decorreu de discrepancia dos critérios
adotados pela autoridade fiscal no que diz respeito a0 momento em que os valores de
crédito presumido de IPI foram levados a tributacéo;



Fl. 4 da Resolugdo n.° 1002-000.369 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 11065.907889/2013-42

4.5. Em sua analise, a autoridade fiscal considerou apenas os valores de crédito
presumido de IPI no periodo do 2° trimestre de 2006 ao 3° trimestre de 2007 e no 2°
trimestre de 2009, sobre eles aplicando as aliquotas de IRPJ e de CSLL dentro de cada
periodo de apuragdo, conforme arquivos credpresbccsll e credpresBCIRPJ que
acompanham o despacho decisorio. Assim, o 1° trimestre de 2006 foi deixado de lado
pela auditoria. Todavia, ndo foi este o critério adotado pelo manifestante, sendo este o
motivo da diferenca do crédito reconhecido (valor pleiteado - R$ 422.408,39; valor
reconhecido - R$ 335.184,23);

4.6. Ap6s apurar o valor do crédito presumido de IPI relativo a cada trimestre (langcado
no Razdo), levou-o a tributacdo do IRPJ e da CSLL a medida que se utilizava desse
crédito em compensacfes ou no més seguinte ao do pedido de ressarcimento, consoante
comprovam os documentos em anexo. Todos os valores foram indevidamente incluidos
nas bases de calculo dos referidos tributos, ndo no trimestre de origem, como
considerou a autoridade fiscal, mas ao longo dos trimestres seguintes;

4.7. Com isso, a autoridade fiscal desconsiderou o crédito presumido de IPI informado
no DCP relativo ao 1° trimestre de 2006, que integrou a base de célculo do IRPJ e da
CSLL nos trimestres seguintes. Além disso, o critério distinto acabou gerando reflexos
no calculo do adicional do IRPJ (desconsiderado, por exemplo, no 3° trimestre de 2006)
e no préprio valor do indébito (por exemplo, no 2° trimestre de 2006).

A 42 Turma da DRJ/REC julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,
ratificando a deciséo da Delegacia de jurisdi¢do da contribuinte, nos seguintes moldes:

(...)6. Sdo objeto das Dcomps tratadas no presente processo créditos de IRPJ e de CSLL
decorrentes da inclusdo em suas bases de célculo de créditos presumidos de IPI. A
inexigibilidade de IRPJ e de CSLL sobre crédito presumido de IPI decorreu de deciséo
judicial transitada em julgado em 27/08/2010, a qual autorizou a compensagdo dos
valores indevidamente pagos de IRPJ e de CSLL a partir de abril de 2004 com
quaisquer tributos administrados pela RFB. A decisdo determinou, ainda, a incidéncia
de taxa Selic sobre o indébito.

7. O contribuinte renunciou a execugdo do titulo na esfera judicial em 24/02/2011e
formalizou Pedidos de Habilitacdo de Crédito Judicial (de IRPJ e de CSLL) nos
processos n° 13056.000010/2011-11 e 13056.000011/2011-57, os quais foram
deferidos conforme Despachos DRF/NHO n° 008/2011 e 009/2011 (vide fls. 176 a
189). Os créditos de IRPJ e de CSLL habilitados referem-se aos periodos de apuracdo
seguintes: 2° a 4° trimestres de 2006, 1° a 4° trimestres de 2007 e 2° trimestre de
2009.Ap0s o diferimento da habilitacdo, o contribuinte transmitiu as Dcomp objetos dos
autos.

8. Em sua analise, a autoridade fiscal considerou os créditos presumidos de IPI
constantes dos DCPs, devidamente registrados no livio Raz8o em cada trimestre. A
partir desses valores determinou qual o montante do IRPJ e da CSLL deles decorrentes
em cada trimestre, pegando o menor valor entre 0 montante apurado e o tributo
pago/compensado. Ou seja, verificou o acréscimo de tributo de um trimestre "X"
provocado pela adi¢do a sua base de calculo do crédito presumido de IPI apurado nesse
mesmo trimestre "X", considerando como crédito o menor valor entre o tributo
pago/compensado e o acréscimo referido.

9. O contribuinte contesta o critério adotado pela autoridade fiscal, alegando que o
crédito presumido de IPI apurado em cada trimestre era levado as bases de calculo do
IRPJ e da CSLL a medida que o utilizava em compensacfes ou pedidos de
ressarcimento. Discorre que, além das diferengas nos valores considerados adicionados
a base de calculo em cada trimestre, o critério adotado pela autoridade fiscal fez com
que fosse desconsiderado o crédito presumido de IPI apurado no 1° trimestre de 2006,
que integrou as bases de célculo dos tributos nos trimestres seguintes.
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10. Frise-se que tal esclarecimento ja havia sido prestado pelo contribuinte durante o
procedimento fiscal de analise do direito creditdrio, por intermédio da resposta ao
Termo de Intimagdo n® 702 as fls. 221 e 222, contudo foi desconsiderado pela
autoridade fiscal, que entendeu ser devido considerar o crédito presumido de IPI no
trimestre de sua apurac&o:

Em anexo lhe apresentamos os relatérios do Livio Razao referente ao 2° timi2006 ao 4° trim/2007
€ do 2° trim/2009, os quais comprovam o oferecimento & tributag3o do IRPJ (Impesto de Renda Pessoa
Juridica) e da CSLL (Contribuigac Social sobre ¢ Lucro Liquido), dos valeres apurados de crédito
presumido do IP|I (Imposto sobre Produtos Industrializados), bem como apresentamos também as
Planithas de Caiculo de Imposto de Renda e da Contribuicdo Social da referida época, as quais
demonstram detalhadamente a metodologia do célculo efetuado e a DIPJ 2007, demonstrando onde
foram langados os créditos. Esclaremos a Vsa. que em aiguns trimestres levamos a tributagao do IRPJ e
da CSLL, os créditos presumidos de IPl conforme a necessidade para compensag8o do Imposto devido e
em outros conforme sua totalidade, conforme segue listagem:

Valores dos Créditos Presumidos de IP| referente aos anos de 2006, 2007:

1° Trimestre 2006 — R$ 98.977,38 10.1.07.0

2° Trimestre 2006 - R$ 117.202,10 4 %
da 2003
3° Trimestre 2006 - R$ 16.281,01

BE.- TAQUA}
4° Trimestre 2006 - RS 140.816,26 ¢
A y
1° Trimestre 2007 — RS 250.328,76 ’f{-;,% 2 odolin |

2° Trimestre 2007 — R$ 154.529,81
3° Trimestre 2007 — R$ * 91.557,62

Total — RS 869.694,24

Valores levados a tributagdo do IRPJ e da CSLL:
2° Trimestre 2006 - RS 13.184 91
3° Trimestre 2006 — R$ 138.595,13
4° Trimestre 2006 ~ R$ 49.407,01
1° Trimestre 2007 - R$ 197.614,67
2° Trimestre 2007 -~ R$ 262.849,24
3° Trimestre 2007 - R$ 161.671,90
4° Trimestre 2007 - R$ 3.023,79

Total -~ R$ 916.346,65

Valores do Crédito Presumido de IP| referente a 2009:
1° trimestre 2009 - R$ 45.700,12

Valor levado & tributag@o do IRPJ e da CSLL:

1° trimestre 2009 - R$ 45.700,12

11. Diante do resumo dos fatos acima é possivel concluir que ndo sdo objeto de
contenda os montantes dos créditos presumidos de IPI apurados pelo contribuinte em
cada trimestre, pois a autoridade fiscal considerou exatamente 0s mesmos valores
apontados pelo contribuinte por estarem confirmados nos DCP e devidamente
registrados no livro Razéo, excecao feita ao crédito presumido de IPI do 1° trimestre de
2006, ndo considerado pela autoridade fiscal em funcéo do seu critério de apropriagéo,
mas que também estd devidamente escriturado no Razéo a fl. 224:
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ittt *R &a-2- 80 A KA LI T T C 0 comnnnnccanmnnn * De:01/01/2006 a 31/12/2009 Nenu:CT8 3
Dsuario:CALCADOS PERES L1594 Rech Inf.Ltda(r) Segunda, 29/07/
Empresa:CALCADDS PERES LTOA Sigla:737  CNPJ:06.174.129/0001-00 1€:103/002303] Data da Empre
LOTE LANCTO REG MISTORICO N.DOCTO DATA DEBITO CREDITO SALDO DO MES SA

Grupo: 1.1.02.02 IMPOSTOS RECUPERAVEIS
Conta: 1.1.02.02.00297 CREDITO PRESUMIDO IPI A RECEBE
SALDO ANTERIOR
3 997 1 VLR.REF.DEMONSTRATIVO DE CREDITO
PRESUNIDO IPI REF.AU lo TRIMESTR
£ DD ANO DE 2006 CFE DCP 31/03/06 98.977,38 98.977,38

12. O cerne do litigio a ser resolvido aqui corresponde ao momento em que o crédito
presumido de IPI foi considerado incluido nas bases de célculo dos tributos: no
trimestre de sua apuracdo (critério fiscal) ou no momento de sua utilizagdo em
compensagdes e pedidos de ressarcimento (critério do contribuinte).

13. Pertinente, entdo, esclarecer que o direito creditério pleiteado pelo contribuinte ndo
se refere ao crédito presumido de IPI, mas sim ao montante do IRPJ (e CSLL) que foi
pago indevidamente em fun¢do da inclusdo do referido crédito em sua base de célculo.
Portanto, o que cabe averiguar aqui, com base nos documentos acostados aos autos, é
qual o montante do crédito presumido que foi de fato considerado na base de célculo do
tributo. N&o se trata de adotar um critério porque o outro esta errado por definicdo, mas
sim de verificar o que de fato ocorreu em cada trimestre, pois 0 que interessa aqui é
apurar o que foi indevidamente adicionado a base de céalculo dos tributos (IRPJ e
CSLL), e, por conseguinte, 0 montante recolhido a maior. E o que se passa a fazer.

14. A andlise das cépias do livro Razdo (fls. 224 a 233), das planilhas apresentadas em
atendimento a intimagdo 485 (fls. 201, 204 e 221), das planilhas apresentadas em
atendimento a intimagdo 702 (fls. 234 a 241) e das DIPJ (fls. 89 a 155), e da resposta a
intimacéo (fls. 221 e 222), permitiu a este julgador fazer as consideracGes a seguir, bem
assim elaborar as planilhas abaixo copiadas (a Planilha 1 ndo foi copiada em funcéo do
seu tamanho, estando juntada aos autos como anexo ao presente acorddo juntamente
com as demais planilhas), as quais identificam os valores de crédito presumido de IPI
considerados pelo contribuinte nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL em cada
trimestre (Planilha 1), como também fazem um comparativo entre a apuracdo do direito
creditério efetuada pela autoridade fiscal e por este julgador (Planilha 4):

14.1. A medida que o contribuinte apresentava Dcomp com utilizacio de crédito
presumido de IPI e/ou Pedido de Ressarcimento, procedia a baixa do respectivo
montante no livro Razdo. Ha pequenas divergéncias entre 0s montantes escriturados no
Razdo e aqueles que foram objeto de Dcomp/Pedido de ressarcimento, mas
especificamente: (i) no caso dos pedidos de ressarcimento, onde 0s montantes
escriturados no Razdo sdo um pouco inferiores aos presentes nos referidos pedidos
(divergéncias destacadas em amarelo na Planilha 1); e (ii) no caso dos débitos objetos
das Dcomp estarem acrescidos de encargos moratérios, sendo que os valores estdo
escriturados sem os acréscimos (divergéncias destacadas em verde na Planilha 1). Para
fins de célculo foram considerados os montantes escriturados;

14.2. O contribuinte alegou que os créditos presumidos de IPI foram incluidos nas DIPJ
nas linhas correspondentes a demais receitas e ganhos de capital: (i) DIPJ/2007 - Ficha
14A, Linha 15 (IRPJ) e Ficha 18A, Linha 13 (CSLL); (ii) DIPJ/2008 - Ficha 14A, Linha
15 (IRPJ) e Ficha 18A, Linha 13 (CSLL);e (iii) DIPJ/2010 - Ficha 14A, Linha 19 (IRPJ)
e Ficha 18A, Linha 15 (CSLL);

14.3. Acontece que os montantes informados nas DIPJ ndo correspondem aos valores
escriturados no Razdo como baixa (Dcomp e pedido de ressarcimento), exceg¢éo feita ao
2° e 4° trimestres de 2006;
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14.4. Além disso, comparando-se os valores declarados com os valores constantes nas
planilhas apresentadas pelo contribuinte em atendimento as intimagdes, é possivel ver
que os valores declarados ndo correspondem simplesmente a crédito presumido de IPI,
mas também a outras receitas, as quais estdo detalhadas nas Planilhas 2 e 3 abaixo
copiadas. Frise-se que o proprio contribuinte reconheceu tal fato na resposta a intimacéao
702, conforme trecho abaixo copiado. Tal fato ocorre em relacdo ao 2° trimestre de
2006, aos 3° e 4° trimestres de 2007, e ao 2° trimestre de 2009:

Obs.: Em alguns trimestres foram levados a tributac@o outras Receitas Nao-Operacionais, como
aluguéis, e descontos ativos, as quals estdo demonstrados nas Planilhas de Calculo em anexo

14.5. Inclusive, as planilhas apresentadas em atendimento a intimagdo 485 ndo
coincidem com as planilhas apresentadas em atendimento a intimagdo 702 em todos os
periodos. Aquelas foram apresentadas apenas em relagdo a trés periodos (2° trimestre de
2006, 4° trimestre de 2007 e 2° trimestre de 2009) e, em dois destes periodos (2°
trimestre de 2006 e 4° trimestre de 2007), divergem em relagdo as planilhas da segunda
intimacéo;

14.6. Assim, para a determinacéo dos valores que foram adicionados as bases de calculo
de IRPJ e de CSLL, adotou-se, aqui, 0 seguinte critério:

14.6.1. Condicdo 1 - Quando o valor escriturado é inferior ou igual ao declarado em
DIPJ, utilizou-se primeiro, haja vista que o contribuinte ndo logrou comprovar que todo
valor informado na linha de demais receitas e ganhos correspondeu ao crédito
presumido de IPI objeto de Dcomp e/ou pedido de ressarcimento. O valor declarado
deve estar alicer¢ado na escrituracdo, entdo, havendo divergéncia entre o declarado e
escriturado, deve ser considerado o montante escriturado como correto. Tal situacéo
ocorreu nos 2° a 4° trimestres de 2006, nos 1° a 3° trimestres de 2007 e no 2° trimestre
de 2009;

14.6.2. Condicdo 2 - Quando o valor escriturado é superior ao declarado em DIPJ,
utilizou-se o segundo, haja vista que o calculo do tributo foi feito com base no valor
declarado. N&o adianta ter efetuado a baixa do crédito presumido no Razdo, mas, sim,
ndo o ter adicionado as bases de célculo do IRPJ e da CSLL. Tal situagdo ocorreu no 4°
trimestre de 2007;

14.6.3. Condi¢do 3 - Quando o valor determinado nas condi¢Ges acima foi superior ao
informado nas planilhas apresentadas em atendimento a intimacdo, adotou-se o
montante nelas informado, vez que indicam que o valor declarado era composto por
outras receitas além do crédito presumido de IPl. Havendo divergéncia entre as
planilhas (como ja foi comentado), adotou-se a planilha onde foi informado o menor
valor. Tal situagdo ocorreu no 2° trimestre de 2006 e no 4° trimestre de 2007,
substituindo-se, pois, 0s valores considerados segundo as condigBes 1 e 2 para esses
trimestres;

14.8. Ao final da Planilha 1 constam os valores escriturados, declarados e informados
nas planilhas, que permitem verificar a aplicagcdo do regramento acima;

14.7. Na Planilha 4 constam o célculo do direito creditério efetuado pela autoridade
fiscal e o célculo efetuado por este julgador com base nos valores dos créditos
presumidos de IPI considerados incluidos nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL em
cada trimestre, apurados na Planilha 1;

14.8. Verifica-se que o direito creditério apurado pela autoridade fiscal é superior ao
apurado com base nos registros, planilhas e DIPJ do contribuinte, razdo pela qual ha que
se considerar que o crédito foi reconhecido a maior do que seria devido, ndo havendo,
pois, qualquer residuo a reconhecer neste voto.
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PLANILHA 2
DEMAIS AECEITAE GANHOS
DETALHAMENTO COMPOSICAD
CRED. PRESUMIOO [ JURDS St CAPITAL VARIACOES DESCONTOS ALUGUFS RECEITAINSS
TOTAL PROPRO CAMBIAIS ATIVAS ATIVOS
2* TRIM 2008 13.184,91 12.707,18] 47773
4 TRIM 2007 93.723.79 91683,35 203444
2'TRIM 2003 4333353 4570012 328,57 3.500,00 465,00
PLANILHA 3
DEMAIS RECEITAE GANHOS
DETALHAMENTO COMPOSICAD
CRED. PRESUMIDO | JURDS SYCAPITAL VARIACOES DESCONTOS ALUGLEIS RECEITAINSS
TOTAL PROPRO CAMBIAIS ATIVAS ATVOS
2'TRIM 2008 13.184.91 13.184,91]
3 TRIM 2008 138.5%5.13 136.595,13]
4*TRIM 2006 43,707,01 43.707,01]
1 TRIM 2007 197.614 67 19761467
2 TRIM 2007 262.843,24 262.843,24|
3'TRIM 2007 162.669,82 181,5?1,EI[I| 53,92 244,00 700,00
4'TRIM 2007 93.723,79 93.023,79] | 700,00]
2 TRIM2003 43.33369 45.700.12] 328.57] 3.500,00] 485,00
Planibhad
Despache Decistric Vo
PERIODD | CREDTO | ALIGUOTA| CREDITO |VENCIMENT| RFIFAGD] TOTALA | CREDO | ALIGUOT] CREDMODE | TOTALA | FATOR | CREDNOEM| CREDTOEM
e | TEeUMOO ODEBTD E?Tﬁluuéml\ng FRUREUSIO) e |ATUALEZACRD czgvue;gggli 2803201
OBTIDOND APy COMBASE ATE T
APURACAD|  DCP DEIRPJ_| [OUOTAS | /COMP | DIFERR | PLANLHA | A | NORAZAD | REVISADO | 2803201 | DESPACHO | REVISADD
2TRM T7.20270[ 1500 | 1r.50.32] 3V07/2006] 876731 676731 7078 1500 50,06 51623 266026
FTRM 2442, 3023234 244z 15| 13834187 OO | 2075128] 3023234 4665 356147]  44355.73|
.00 1183419
| FTRM 00 | 71122,4d| 3uO0W2007] 3160181 3160151 4940701 1500 74105 035175 4356 4536727 1486098
R T 206153 .00 ;
P [FTAMZI0Y 00| 37549, 46| S0/042007] 53 120,33] 0562,44] 4967351 00 407 8523549
I T 132,38 .00 |
ZTAMZ00] g 173,47] SW0TI2007] 76.269.36] 36.692.45) .00
I 452,33 00
STAMZD0| 5135732 1,00 | 1370363 3WIDE00T| 5339031 2083548 00|
.00 . .00
4 TRMZ] 0,00 634 .00 Z
710 0,00 21394
BET @{ 267,76
ZTAKZ009 _ d5.700.2] 1500 | ©.895.00| 300412003 3137386 942503 45 700.12] 15,00 07,40 076,64
0.00 Z570.01) [ [ 70,00 [
[_ToTALEMZaaizoT | Z3rrssel 22705209
FOILIMTADO AD CONSIDERADO NA DIPJ (LIMITADO AQ DETALHAMENTO DA COMPOSIGAD DAS DEMAIS RECEITAS £ GANHOS)
[N INCIDE JURQOS DE 1 E DE 1% RESPECTIVAMENTE
Planilhad
DespachoDecisario Voto
PERIOOO | CREOTO | ALIGUOTA[ CREDTO |VENCIMENT] CSLL | TOTALA | CREONO |ALIQUOT| CREDTOCE | TOTALA | FATOR | CRECOEM| CREDTOEM
PRESUMOD 28037201
pg | PRESMOO ODEBTO | PAGA! OETIDONO FRIREVSTO) e |ATUALEACAD CONSIDERA| 281031201
CETIDOND et vt COMBASE ATE LOND
APURACAD|  DC] DECSLL | /OUOTAS | COMP | OFERR | PLANLHA | A | NORAZAD | REVISADO | 28032011 | DESPACHO | REVISADO
2TAM 17.20210] 5,00 | 10.548,15] 3¥07/2008] 7.297.25] 19365 14365 5006 10.950.25 76,
I TAM 6.261,01 9,00 1.465.29] JW10/2006] 13.328,68| 146529 139.34187) 800 1245077 12.450,71| 46,65 2,148,685
00
¢ [@TEn 40 616,76 1267346]_3W012007| _1B.0B15H| 12.673,46] 43,4070 5,00 444663 444663 435k |
5 00
L [T7AM2007  2s032976| 900 | 225298 30/0412007] 3167265| 2252968 4967351 900 [ I 3169926 6.290.16
L ,00]
ZTRMZ00{  B45298] 800 | 1590768] 3W07/z007] 32597 24 1390768 0] z08s000] 3T 16340 2812922
0,00
FTAMZO0] __ 5135752| 900 | B222.71] 3WI0IZ007| 24.75062] 872271 1812368, 67 Toessei| 3507 0574 14433.1
0,00
S TRM 200 000500 000 FWovzZ008] T03.76] 0,00 775058 3246
230202008 7107.12 3166
FU03/2008] 716342 3082
2TRM 4570042 500 411301 30/04/2003] 20.18163) 41301 45.70012] 500 411301 I ! 7,85
[__TOTALEM Z8/0arz0m

FOILIMITADD AQ CONSIDERADD NA DIP (LIMTADD AQ DETALHAMENTO DA COMPOSIZED DAS DEMAIS RECEITAS E GANHOS)
[N IHCIDE JUROS DE 1. E DE 1% RESPECTIVAMENTE

15. Diante do exposto, voto por considerar improcedente a manifestagdo de

inconformidade. (...)

Ciente do acordao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntéario, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:

(.)Il. RAZOES RECURSAIS

Como bem salientado pelo julgador de origem, a discussdo dos autos diz respeito ao
momento em que o crédito presumido de IPI foi indevidamente considerado nas bases
de célculo do IRPJ e da CSLL. Vale dizer, qual o montante do crédito presumido de IPI
que de fato foi considerado na base de calculo dos tributos [IRPJ e CSLL]. Para tanto,
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deve-se apurar o que de fato ocorreu em cada trimestre, para o fim de apurar o que
(quanto) foi indevidamente adicionado a base de calculo dos tributos e, por
consequéncia, 0 montante recolhido a maior.

No aspecto, como ja referido pela recorrente e confirmado pela autoridade julgadora, os
valores relativos ao crédito presumido de IPI de fato foram oferecidos a tributagéo
[IRPJ e CSLL] a medida do seu aproveitamento [item 14.1 da decisdo recorrida].

A autoridade julgadora, no entanto, apontou algumas divergéncias, especialmente no 1°,
2° e 3° trimestre de 2007, com os quais a recorrente ndo concorda [planilha 1 anexa ao
acérdao recorrido]. Consequentemente, o valor do crédito revisado foi menor [planilha
4] do que o efetivamente devido ao contribuinte, ora recorrente, consoante se passa a
demonstrar.

()
5) Total do direito creditdrio da recorrente

Observando-se o0s critérios adotados pela autoridade julgadora, em especial, a
averiguacdo de qual o montante do crédito presumido de IPI foi de fato considerado na
base de calculo do IRPJ e da CSLL, ou seja, a verificacdo do que de fato ocorreu em
cada trimestre, tem-se que o direito creditdrio em 28/03/2011 [data de transmissdo do
PER/DCOMP inicial original] alcanga o montante de R$ 406.025,40, sendo:

IPRJ: R$ 292.076,69 [crédito reconhecido no acérddo, R$ 227.032,09, acrescido das
diferencas acima indicadas: R$ 43.498,08 + R$ 6.428,95 + R$ 12.088,81 + R$
3.028,76]; e CSLL: R$ 113.948,71 [crédito reconhecido no acérddo, R$ 91.623,01,
acrescido das diferencas acima indicadas: R$ 15.659,31 + R$ 2.314,42 + R$ 4.351,97].

Logo, merece reforma a deciséo recorrida, eis que reconheceu crédito inferior ao direito
da recorrente.

Em vista do exposto, requer seja provido o presente recurso para, nos termos da
fundamentagdo supra, reconhecer o direito creditério da recorrente no valor de R$
406.025,40, em 28/03/2011, e determinar a homologacéo das compensacGes declaradas
até o limite do valor reconhecido.

E o relatério.
VOTO

Conselheiro, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa, Relator.

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacédo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso € tempestivo e atende 0s outros requisitos de
admissibilidade, portanto, dele conheco.

A priori, conforme relatério, sdo objeto das Dcomps tratadas no presente processo
créditos de IRPJ e de CSLL decorrentes da inclusdo em suas bases de calculo de créditos
presumidos de IPI. A inexigibilidade de IRPJ e de CSLL sobre crédito presumido de IPI
decorreu de deciséo judicial decorrente da acdo judicial n® 2009.71.08.002499-0, transitada em
julgado em 27/08/2010, a qual autorizou a compensacdo dos valores indevidamente pagos de
IRPJ e de CSLL a partir de abril de 2004.
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Na sequencia, ficou claro que:

(...) “contribuinte renunciou a execucdo do titulo na esfera judicial em 24/02/2011e
formalizou Pedidos de Habilitagdo de Crédito Judicial (de IRPJ e de CSLL) nos
processos n° 13056.000010/2011-11 e 13056.000011/2011-57, os quais foram
deferidos conforme Despachos DRF/NHO n°s 008/2011 e 009/2011 (vide fls. 176 a
189). Os créditos de IRPJ e de CSLL habilitados referem-se aos periodos de apuragdo
seguintes: 2° a 4° trimestres de 2006, 1° a 4° trimestres de 2007 e 2° trimestre de
2009.Apos o diferimento da habilitagdo, o contribuinte transmitiu as Dcomp objetos dos
autos.”

Nesse esteira, a DRJ concluiu que com bases nos registros, planilhas e DIPJ do
contribuinte, a autoridade fiscal findou por reconhecer até crédito a maior em seu favor, razdo
pela qual optou por considerar improcedente a manifestacdo de inconformidade.

O Recurso Voluntéario, por sua vez, aponta inconsisténcias na analise feita pelo
relator do Acorddo combatido que consistiu basicamente na afericdo de cada trimestre,
concluindo que no ato da transmissao da Dcomp, em 28 de marco de 2011, o direito creditério
alcanca a quantia de R$ 406.025,40, fundamentou os periodos e valores em topicos distintos e
detalhou os valores da seguinte forma nos pedidos, in verbis:

IPRJ: R$ 292.076,69 [crédito reconhecido no acdrddo, R$ 227.032,09, acrescido das
diferencas acima indicadas: R$ 43.498,08 + R$ 6.428,95 + R$ 12.088,81 + R$
3.028,76]; e CSLL: R$ 113.948,71 [crédito reconhecido no acérddo, R$ 91.623,01,
acrescido das diferencas acima indicadas: R$ 15.659,31 + R$ 2.314,42 + R$
4.351,97].(...)

Diante dos fatos acima expostos, conforme consectario decorrente do éxito obtido
na acdo judicial n°® 2009.71.08.002499-0, faz se mister analisar o efeito reflexo da glosa
pretendida, haja vista a auséncia de homologacdo das compensacOes realizadas com saldo
negativo de IRPJ, no ano calendario de 2009, inclusive para sanar a controvérsia a respeito da
quantia exata da extracdo do crédito presumido de IPI na base de calculo do IRPJ e da CSLL,
objeto do presente processo, referente aos seguintes periodos de apuracdo: 2° a 4° trimestres de
2006, 1° a 4° trimestres de 2007 e 2° trimestre de 20009.

Destaco ainda, que a Administracdo Tributaria tem o poder/dever de revisar de
oficio o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na
legislacdo tributaria como sendo de declaracdo obrigatdria. A este poder/dever corresponde o
direito de a Recorrente retificar e ver retificada, inclusive, de oficio a informacdo fornecida,
desde que devidamente comprovado (art. 32 do Decreto n® 70.235, de 06 de marco de 1972 e
incisos | e 111 do art.145 e inciso IV do art. 149 do Codigo Tributario Nacional).

Decreto n° 70.235

Art. 32. As inexatiddes materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de
calculos existentes na decisdo poderdo ser corrigidos de oficio ou a requerimento do
sujeito passivo.

CTN

Art. 145. O langamento regularmente notificado ao sujeito passivo s6 pode ser alterado
em virtude de:

| - impugnacao do sujeito passivo;
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I11 - iniciativa de oficio da autoridade administrativa, nos casos previstos no artigo 149.

Art. 149. O lancamento ¢ efetuado e revisto de oficio pela autoridade administrativa nos
seguintes casos:

IV - quando se comprove falsidade, erro ou omissdo quanto a qualquer elemento
definido na legislacéo tributaria como sendo de declaracéo obrigatoria;

Cabe a Recorrente produzir o conjunto probat6rio nos autos de suas alegacdes, ja
que o procedimento de apuracdo do direito creditorio ndo prescinde comprovacdo inequivoca da
liquidez e da certeza do valor de direito creditorio pleiteado. Para que haja o reconhecimento do
direito creditorio € necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez
que é absolutamente essencial verificar a precisdo dos dados informados.

No caso em apreco, apos analise dos autos, restou demonstrado que 12 trim /2006
ndo constava do pedido de habilitagdo de crédito (e-fls. 195) por isto ndo foi apurado pela RFB,
que inclusive até apurou crédito a maior, razdo pela qual ndo deve ser reconhecido, ja que, no 2°
trimestre de 2006, a recorrente pleiteia a quantia de R$ 1.848,31 mas ja foi devidamente
reconhecido o valor total do DARF R$ 8.767,31, portanto, nada a apurar em relacéo ao referido
periodo, inclusive o calculo confeccionado pela empresa recorrente consta dos autos as e-fls.
221.

Concluséao

Ante o0 exposto, relatado, analisado e por mais 0 que dos autos constam, 0 meu
voto é por converter o julgamento em diligéncia para que a autoridade preparadora da Unidade
da Receita Federal do Brasil que jurisdicione a Recorrente, (1) proceda primeiro a intimacdo do
contribuinte para demonstrar detalhadamente seu direito creditério em homenagem ao principio
da colaboracdo; (2) proceda a analise da DCOMP transmitida em 28 de marco de 2011
considerando o desfecho obtido n agdo judicial n°® 2009.71.08.002499-0 para que se retire
efetivamente da base de calculo do IRPJ e da CSLL o valor referente ao crédito presumido de IPI
e se apure com exatiddo o direito creditorio e seus reflexos, objeto do presente processo para
verificar a comprovacdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditério
pleiteado a titulo de saldo negativo de IRPJ e se foi utilizado no prazo legal, com excecéo do 2°
trimestre de 2006.

Esclarego que, por forga do paragrafo unico do art.35 do Decreto n.° 7.574 de
2011, o sujeito passivo devera ser cientificado do resultado da realizacdo da diligéncia, sempre
que novos fatos ou documentos sejam trazidos ao processo, hipotese em que devera ser
concedido prazo de trinta dias para sua manifestacao.

Por fim, retornem os autos para este CARF para dar prosseguimento no
julgamento do Recuso Voluntério em epigrafe.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa



